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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 20/2021


[bookmark: _Hlk51589399][bookmark: _Hlk58398608]Ao primeiro dia do mês de julho de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Jair Locatelli, Daiana Vanessa Bald e Diego Hider Maciel. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 04/21 – Altera a Lei Municipal Complementar nº 18, de agosto de 2011; Projeto de Lei Complementar nº 05/21 – Inclui os artigos 89-A e 89-B, junto ao Capítulo II do Título III da Lei Complementar Municipal nº 62, de 21 de dezembro de 2020, que institui o Novo Código de Posturas do Município de Três Passos/RS e dá outras providências; Projeto de Lei nº 50/21 – Altera a Lei Municipal nº 5.327, de 06 de março de 2018, que dispõe sobre a Criação do Programa de Concessão de Benefícios Eventuais no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Três Passos; Projeto de Lei nº 51/21 - Altera a Lei Municipal 4.607, de 16 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico e o Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB de água e esgoto do município de Três Passos; Projeto de Lei nº 52/21 - Ratiﬁca a natureza jurídica do Consórcio Rota do Yucumã, aprova o protocolo de intenções e dá outras providências; Projeto de Lei nº 54/21 - Autoriza o Poder Executivo a ﬁrmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro a ONG APASSOS, bem como, proceder na castração, chipagem e primeira consulta de animais abandonados, vítimas de maus tratos e/ou negligência, e dá outras providências; Projeto de Lei nº 55/21 - Autoriza o recebimento de bem móvel, a título de doação, e dá outras providências. Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 47/2021 – correção o vencimento dos profissionais a serem contratados. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar nº 04/2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. A Relatora designada, Daiana Bald, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Complementar nº 05/21 – Participaram da reunião a fim de prestar esclarecimentos quanto ao projeto, o Secretário Municipal de Obras e Viação, Sr. Lauro Mohr e o engenheiro eletricista da Prefeitura Municipal de Três Passos, Sr.  Ronaldo Funchal. O Sr. Jonathan Koenemann, Gerente de Relacionamento da RGE não pode comparecer, no entanto, será encaminhado para a RGE para análise e contribuição os assuntos debatidos na reunião. O Sr. Ronaldo fez a apresentação de sugestões de alterações ao projeto, o que, segundo o autor do projeto Paulinho Sattler, será analisado e possivelmente será acatado com algumas modificações, sendo assim, o projeto permanecerá nas Comissões até a próxima reunião (08/07). Projeto de Lei nº 50/21 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. A Relatora designada, Daiana Bald, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 51/21 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator designado, Diego Maciel, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 52/21 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator designado, Jair Locatelli, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 54/21 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator designado, Jair Locatelli, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 55/21 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator designado, Diego Maciel, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 47/2021 – A orientação técnica e o parecer já haviam sido emitidos em relação ao Projeto de Lei nº 47/21, porém, após a ter passado por discussão prévia na última sessão (28/06), foi verificado que o vencimento dos profissionais a serem contratados não correspondiam à respectiva carga horária, o que foi informado ao Executivo Municipal que enviou portanto a mensagem retificativa alterando o projeto neste sentido, estando o projeto apto a ir à votação na próxima sessão. VOTAÇÃO DOS PARECERES: Aprovados, por unanimidade, o projeto de lei complementar nº 04/2021 e os projetos de lei ordinárias nº 50/2021, 51/2021, 52/2021, 54/2021, 55/2021, bem como a mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 47/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente. 
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